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PREFEITURA DE JUIZ DE FORA
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA
ATOS DO GOVERNO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 10.576 - de 09 de dezembro de 2010 - Dispõe sobre as empresas que operam o serviço de transporte coletivo por ônibus e as respectivas linhas no Município de Juiz de Fora e dá outras providências. O PREFEITO DE JUIZ DE FORA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no inciso VI, do art. 47, da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora e na Lei nº 3060, de 12 de outubro de 1968, e suas modificações posteriores, DECRETA: Art. 1º As 261 (duzentas e sessenta e uma) linhas do serviço de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Município de Juiz de Fora são agrupadas nos seguintes setores: I - SETOR A (44 linhas) - VIAÇÃO SANTA LUZIA LTDA.: a) 100 – FILGUEIRAS; b) 101 – GRAMA; c) 102 – GRAMA; d) 103 – FILGUEIRAS; e) 104 - GRANJAS BETÂNIA / SANTA LUZIA; f) 105 – FILGUEIRAS; g) 106 - PARQUE INDEPENDÊNCIA / JARDIM GAÚCHO; h) 107 - VILA MONTANHESA; i) 108 - GRANJAS BETÂNIA / SANTA LUZIA; j) 109 - GRANJAS TRIUNFO; k) 110 - RECANTO DOS LAGOS; l) 111 - SANTA TEREZINHA / MUNDO NOVO; m) 112 - SANTA TEREZINHA / MUNDO NOVO; n) 113 - JARDIM GAÚCHO / VILA MONTANHESA; o) 114 - SAGRADO CORAÇÃO / GRANJAS BETÂNIA; p) 115 - MUNDO NOVO / QUINTAS DA AVENIDA; q) 116 - VIVENDAS DA SERRA; r) 117 - VIVENDAS DA SERRA; s) 118 - PQ. INDEPENDÊNCIA / CIDADE NOVA / VALE VERDE; t) 119 - SANTA LUZIA / N. S. DAS GRAÇAS; u) 120 - SANTA LUZIA / VISTA ALEGRE; v) 121 - N. S. DAS GRAÇAS / SANTA LUZIA (VIA GARGANTA); w) 122 - JARDIM DE ALÁ / ELDORADO; x) 123 - SANTA LUZIA / ALTO ELDORADO; y) 124 - ALTO JD. DE ALÁ / ELDORADO; z) 125 - ELDORADO / JD. AMÉRICA (VIA GARGANTA); aa) 126 - JARDIM AMÉRICA / ELDORADO; bb) 129 – PREVIDENCIÁRIOS; cc) 130 - BANDEIRANTES / ALTO SÃO GERALDO; dd) 131 - SÃO GERALDO / BANDEIRANTES; ee) 132 - IPIRANGA / BANDEIRANTES; ff) 133 - IPIRANGA / BANDEIRANTES / ARCO-ÍRIS; gg) 134 - SANTA EFIGÊNIA / BANDEIRANTES; hh) 135 - SAGRADO CORAÇÃO / PARQUE GUARANI; ii) 136 - SANTA EFIGÊNIA / BANDEIRANTES; jj) 137 - SAGRADO CORAÇÃO; kk) 140 - SANTA EFIGÊNIA; ll) 141 - BELA AURORA / BANDEIRANTES; mm) 142 - BELA AURORA / BANDEIRANTES; nn) 143 - BELA AURORA / CENTRO; oo) 144 - CENTENÁRIO / SANTA EFIGÊNIA; pp) 145 - CENTENÁRIO / SANTA EFIGÊNIA; qq) 150 – GRAMA; rr) 199 - GRAMA / SAGRADO CORAÇÃO; II - SETOR B (30 linhas) – AUTO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA.: a) 201 – PROGRESSO; b) 202 – PROGRESSO; c) 203 – MARUMBI; d) 204 - SANTA PAULA; e) 205 - SANTA PAULA; f) 206 – BORBOREMA; g) 207 – MARUMBI; h) 208 – PROGRESSO; i) 209 – MARUMBI; j) 210 - SANTA PAULA; k) 211 - RIO BRANCO; l) 212 – GRAMINHA; m) 213 - BAIRU / CRUZEIRO DO SUL; n) 214 - BAIRU / CRUZEIRO DO SUL; o) 215 - BAIRU / CRUZEIRO DO SUL; p) 216 - BAIRU / BOM PASTOR; q) 218 – GRAMINHA; r) 220 - BOM PASTOR; s) 221 - BOM PASTOR / SANTA CATARINA; t) 222 - BOM PASTOR /SANTA CATARINA; u) 226 - GUARUÁ / BAIRU; v) 230 - SANTA PAULA; w) 231 – PROGRESSO; x) 232 – BONFIM; y) 233 – MARUMBI; z) 239 - PROGRESSO / AV. RIO BRANCO; aa) 249 - MARUMBI / AV. RIO BRANCO; bb) 259 - SANTA PAULA / AV. RIO BRANCO; cc) 299 - ALTO BAIRU / CRUZEIRO DO SUL; III - SETOR C (19 linhas) - VIAÇÃO SÃO CRISTÓVÃO LTDA.: a) 301 - USINA QUATRO (VIA GRANJAS BETHEL); b) 302 – FLORESTA; c) 303 - JARDIM ESPERANÇA; d) 304 – CAETÉ; e) 305 - JARDIM ESPERANÇA; f) 306 – RETIRO; g) 307 - RETIRO / FLORESTA; h) 308 – RETIRO; i) 311 - SANTA TEREZA; j) 313 – SARANDIRA; k) 315 - JARDIM ESPERANÇA; l) 321 - VILA OZANAN; m) 322 - FURTADO DE MENEZES; n) 325 – SOLIDARIEDADE; o) 331 - VILA IDEAL; p) 332 - VILA IDEAL; q) 333 - GRANJAS PRIMAVERA; r) 335 - GRANJAS BETHEL; s) 399 - OLAVO COSTA; IV - SETOR D (40 linhas) - GORETTI IRMÃOS LTDA.: a) 400 - ALTO GRAJAÚ; b) 401 - SANTA RITA; c) 402 - ALTO GRAJAÚ; d) 403 - N. S. APARECIDA; e) 404 - SANTA RITA; f) 405 - SANTA RITA; g) 406 - SANTA RITA; h) 407 - N. SENHORA APARECIDA; i) 411 - VITORINO BRAGA; j) 412 - PARQUE BURNIER; k) 413 - BOM JARDIM; l) 415 – LINHARES; m) 416 – LINHARES; n) 420 – LINHARES; o) 422 - SANTA CÂNDIDA; p) 423 - BOM JARDIM; q) 424 – ARACY; r) 425 – LINHARES; s) 426 – GRAJAÚ; t) 427 – LINHARES; u) 428 – LINHARES; v) 429 – LINHARES; w) 430 - SÃO SEBASTIÃO; x) 431 - SÃO BENEDITO; y) 432 - SÃO BENEDITO; z) 433 - VILA ALPINA; aa) 434 - VILA ALPINA; bb) 435 – LINHARES; cc) 436 – LINHARES; dd) 437 - SÃO BERNARDO; ee) 438 - PARQUE SERRA VERDE; ff) 439 - SANTO ANTÔNIO; gg) 440 - SANTO ANTÔNIO; hh) 441 - SANTO ANTÔNIO; ii) 442 - SANTO ANTÔNIO; jj) 443 - N. S. DE LOURDES; kk) 444 - N. S. DE LOURDES; ll) 445 - N. S. DE LOURDES; mm) 447 - N. S. DE LOURDES; nn) 499 - LINHARES / SANTO ANTÔNIO; V - SETOR E (45 linhas) - TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL LTDA.: a) 501 - PADRE CAFÉ / JARDIM GLÓRIA; b) 503 – PAINEIRAS; c) 508 - AV. DEUDEDITH SALGADO; d) 510 - DOM BOSCO; e) 511 - DOM BOSCO / BORBOLETA; f) 512 - DOM BOSCO / BORBOLETA; g) 514 - BORBOLETA /CASCATINHA; h) 515 - DOM ORIONE; i) 516 - SÃO PEDRO; j) 517 – ESTÁDIO; k) 518 – SALVATERRA; l) 519 – TORREÕES; m) 520 – AEROPORTO; n) 521 – TEIXEIRAS; o) 522 – TEIXEIRAS; p) 523 - MONTE VERDE;q) 524 - SÃO MATEUS; r) 525 – UNIVERSIDADE; s) 526 - CASCATINHA / VALE DO IPÊ; t) 527 - SANTA CECÍLIA; u) 528 - CASCATINHA / BORBOLETA; v) 529 - TORREÕES (VIA MASCATE / MONTE VERDE); w) 530 - SÃO PEDRO; x) 531 - NOVA CALIFÓRNIA; y) 532 - SÃO PEDRO; z) 533 - SÃO PEDRO; aa) 534 - SANTOS DUMONT; bb) 535 – UNIVERSIDADE; cc) 536 - SÃO PEDRO; dd) 537 - JARDIM DA SERRA; ee) 538 - JARDIM CASABLANCA; ff) 539 - SANTOS DUMONT; gg) 540 - SÃO PEDRO; hh) 541 - SÃO PEDRO; ii) 542 – LAGOA; jj) 543 - SANTA CÓRDULA; kk) 544 - RECANTO DOS BRUGGERS; ll) 545 – UNIVERSIDADE; mm) 546 - MIRANTE BR 040; nn) 547 - N. S. DE FÁTIMA; oo) 548 - ADOLPHO VIREQUE; pp) 555 – UNIVERSIDADE; qq) 560 - AV. INDEPENDÊNCIA (VIA SHOPPING); rr) 570 – EXPOMINAS; ss) 599 - SÃO PEDRO; VI - SETOR F (25 linhas) - AUTO VIAÇÃO NORTE LTDA.: a) 600 - MONTE CASTELO (VIA JARDIM SÃO JOÃO); b) 601 - JARDIM CACHOEIRA; c) 602 - MONTE CASTELO; d) 603 - CARLOS CHAGAS; e) 604 - BAIRRO INDUSTRIAL; f) 605 - MILHO BRANCO; g) 606 - JARDIM NATAL; h) 607 - JARDIM NATAL; i) 608 - MILHO BRANCO; j) 609 - MILHO BRANCO; k) 610 – AMAZÔNIA; l) 611 - ESPLANADA / GRANBERY; m) 612 - ESPLANADA / GRANBERY; n) 613 - FRANCISCO BERNARDINO; o) 614 - JARDIM NATAL; p) 615 - ENCOSTA DO SOL; q) 616 - JARDIM NATAL; r) 620 - FRANCISCO BERNARDINO (FONTESVILLE); s) 621 – DEMOCRATA; t) 626 - JARDIM NATAL / AV. RIO BRANCO; u) 630 – RODOVIÁRIA; v) 636 - JARDIM CACHOEIRA / AV. RIO BRANCO; w) 640 – RODOVIÁRIA; x) 646 - MILHO BRANCO / AV. RIO BRANCO; VII - SETOR G (60 linhas) – VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.: a) 700 - BARBOSA LAGE; b) 701 - JÓQUEI CLUBE; c) 702 - JÓQUEI CLUBE; d) 703 - BARBOSA LAGE; e) 704 - JÓQUEI CLUBE III; f) 705 - JÓQUEI CLUBE III; g) 706 - CIDADE DO SOL; h) 707 - CIDADE DO SOL; i) 708 - VALE DOS LÍRIOS; j) 709 - JÓQUEI CLUBE; k) 710 - NOVO TRIUNFO; l) 711 - BARREIRA DO TRIUNFO; m) 712 - DIAS TAVARES; n) 713 – NÁUTICO; o) 714 - CHAPÉU D’UVAS; p) 715 - VILA ESPERANÇA; q) 716 - DISTRITO INDUSTRIAL; r) 717 – BENFICA; s) 718 - PONTE PRETA; t) 719 - NOVA ERA; u) 720 - SANTA LÚCIA; v) 721 - NOVA ERA; w) 722 - SANTA CRUZ; x) 723 - SÃO JUDAS TADEU; y) 724 - SANTA LÚCIA / DISTRITO INDUSTRIAL; z) 725 - SÃO JUDAS TADEU; aa) 726 – IGREJINHA; bb) 727 - BAIRRO ARAÚJO; cc) 728 - NOVA BENFICA; dd) 729 - PAULA LIMA; ee) 730 - SANTA LÚCIA; ff) 731 - BR 040; gg) 732 - SANTA CRUZ; hh) 733 - SANTA CRUZ; ii) 734 - CIDADE DO SOL; jj) 735 - VILA ESPERANÇA II; kk) 736 - NOVA BENFICA; ll) 737 - JÓQUEI CLUBE; mm) 738 - PEDRA BRANCA; nn) 739 - NOVA ERA; oo) 740 – HUMAITÁ; pp) 741 – VALADARES; qq) 742 - ROSÁRIO DE MINAS; rr) 743 – TOLEDOS; ss) 744 – PALMITAL; tt) 745 - ROSÁRIO DE MINAS; uu) 746 - CIRCULAR BR 267; vv) 747 - SÃO JUDAS TADEU; ww) 748 - ALTO SANTA CRUZ; xx) 749 - SÃO JUDAS TADEU; yy) 751 - SANTA CRUZ; zz) 752 – PENIDO; aaa) 755 - ZONA NORTE / UFJF; bbb) 757 – BENFICA; ccc) 760 – HUMAITÁ; ddd) 766 - ZONA NORTE / AV. RIO BRANCO; eee) 767 - BENFICA / BELA VISTA; fff) 770 – EXPOMINAS; ggg) 775 - SANTA CRUZ VIA AV. BRASIL; hhh) 785 - BENFICA VIA AV. BRASIL. Parágrafo único. Os grupos de linhas componentes de cada um dos setores serão explorados, cada qual, por uma única empresa, com o número de veículos determinados pela Secretaria de Transporte e Trânsito - SETTRA. Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 9627, de 11 de setembro de 2008. Prefeitura de Juiz de Fora, 09 de dezembro de 2010. a) CUSTÓDIO MATTOS - Prefeito de Juiz de Fora. a) VÍTOR VALVERDE - Secretário de Administração e Recursos Humanos.
Publicado no Diário Oficial Eletrônico do dia 10/12/10

2

